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Ordeno ao Sarg. t o mor da V . a da Fax ina Manoel 
Joaquim da Sylva e Castro q' p.a serviço de S. Mag. 6 

faça notificar aos donos e fazendr.o s das Fazendas q' 
lhe mandey tomar em relação ao longo da estrada 
geral da V . a de Sorocaba einté a da Fax ina , e 
campos de Botucatu, p.r onde discorre o cam.° novo 
p.a a Praça do Guatemy, p.a q' das d.as fazendas 
não possão tirar gado algum do q' derão em rol, 
sem ordem deste Governo p.r q' havendo-se de 
carecer dos d.03 gados p.a o serviço de S. Mag.6 , lhe 
serão tirados e pagos p.Ia Real Fazenda conforme o 
seo justo valor, e outro sim faça a mesma notificação 
a todos, para q' nas mesmas fazendas plantem dobradas 
rossas das q' costumavão plantar, e de q' derão 
conta na mesma relação ; pena de q' todo o q' 
obrar ao contr.0 faltando a o devido cumprimem. t 0 

desta ordem assim na fabrica das rossas como na 
retenção dos gados q' não devem tirar serão prezos 
e remetidos p.a a Barra de Santos, donde serão 
castigados pela sua desobediencia como me parecer 
justo. — S . Paulo a 13 de A g o s t o de 1 7 7 2 . — Com 
a rubrica de 8. Ex.a. — Os officiaes da Ordenança 
dem todo o auxi l io q' for neeessr . 0 p.a esta di l igencia. 

Para o Cap.m André Dias de Almeida. 

Porq. t o t enho encarregado ao Cap.m A n t o n i o Cor.a 

Barboza esta d i l igenc ia q' mando averiguar nas mar-
gens do B i o Grande q' preeiza executar-se com toda 
a brevid.6: Ordeno a Ym. 0 6 q' logo em recebendo esta 
e chegar o d.° Cap.m a esse Porto lhe faça por 
promp. to um piloto e tres proeiros preparados do manti-
mento necessário p.a hum mez q' gastarão nesta dili-
genc ia a m.a ordem os fará marchar logo com el les 
p . a Pirasicaba p.a dahy segu irem a mesma v iagem 
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fazendo da emportanc ia do m a n t i m e n t o as clarezas 
necessarias a s s ignadas p.'° Ajud.® R o m u a l d o Jozé na 
forma do cos tume p. a ser pago com o mais q' al iy se 
d e v e cujo p a g a m e n t o fica a partir com brevid. 6 

Juntam. 4 6 ordeno a Ym. 0 6 e o mesmo ao Ajud. 4 6 , 
q' tudo o q' presentem. 4 6 tem v i n d o do G u a t e m y . fação 
pôr em boa arrecadação e x a m i n a n d o se falta a lguma 
couza do q' de lá foi inv iado pelas re laçoens que 
v ierão na mesma conducta , e daquilo que aby se 
receber ou faltar, farão assento com a dev ida clareza p. í l 

se saber a q.m per tence o dar conta. D o mesmo modo 
lhe r e c o m e n d o q' tudo o q' per tencer a sacos, tol-
das, cobertas, e marmitas fação lavar mui to bem no 
B.°, e e n x u g a r depois p . a q' não possa haver receyo 
de se comunicar no armazém a l g u m rnáo cheyro 
daquel las molést ias em q' t iverão uzo os mesmos tras-
tes , por q' f echados es tes com o t.p.° sem ser lava-
dos trazendo a l g u m a podridão, como o rnáo cheyro 
se pode corremper, e chegar a contaminar de sorte 
q' cauze irreparavel damno, e por isso lhe faço esta 
advertenc ia , p . a q' com todo o cuid.° e x e c u t e m quanto 
lhe ordeno a es te resp.°, 

N o tocante as canoas mande Ym. 0 6 e x a m i n a r logo 
o concerto q' neeess i tão , e tanto nas q' agora vierão 
como nas mais que a h y se achão das outras con-
ductas m a n d e fazer logo o concerto de q' precizarem, 
e remos c o m p e t e n t e s para a sua marcação. 

Espero q' a tudo satisfaça Ym.™ com aquel le zelo, 
e cuidado q' h é proprio da sua honra e m.4° lhe re-
comendo p.r s erv iço de S. Mag. 6 em q' não d e v e ha-
ver a menor falta. D e o s g.° a Ym.™.—S. Paulo a 5 / 
de 7br.° de 1772 . 
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